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Avisos de Juntada de Petição e 

Contestação – NCPC arts. 430 e 431 

  

 Introdução 

Conforme determinado o NCPC, nos arts. 430 e 431, foram criados no site do TJRJ, no 

portal de serviços, a opção de protocolizar com tipos específicos de contestações e petições.  

Com isso, no sistema DCP nos andamentos de conclusão, caso haja juntada de 

contestação ou petição com o tipo escolhido, o sistema informará a existência delas por 

mensagens. 
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 Tipos de Contestação e Petição 

O advogado ao protocolizar uma petição poderá escolher um dos tipos elencados abaixo.  

Caso seja uma contestação, as opções são: 

• Arguição de incompetência 

• Impugnação ao valor da causa 

• Impugnação à gratuidade de justiça 

• Reconvenção como preliminar de contestação 

• Incidente de falsidade 

 

Figura 1 – Tela do Portal utilizada pelos Advodagos (Tipos de Contestação.) 
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Caso seja uma petição, as opções são: 

 Auguição de incompetência 

 Incidente de falsidade 

 

Figura 2 – Tela do Portal utilizada pelos Advodagos - Tipos de Petição. 
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 Avisos de Contestação e Petição Juntadas 

Após a protocolização da petição ou da contestação, com uma das opções demonstradas 

no item 2,  será feita, normalmente, a juntada automática ao processo eletrônico (carimbado 

e com número de página), caso o mesmo esteja disponível. Elas ficarão no local virtual 

“PETJT – Petições Juntadas”.  

A imagem abaixo mostra a tela de Andamento de Processos com a petição ou a 

contestação já juntada. 

 

Figura 3 - Andamento de juntada de petição ou contestação. 
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A petição e a contestação não serão juntadas automaticamente caso o processo 

eletrônico esteja com o último andamento em aberto ou possua último andamento com um 

dos tipos abaixo:  

 Arquivamento 

 Devolução de Carta Precatória 

 Devolução de Interpelação 

 Devolução de Justificação 

 Devolução de Protesto 

 Devolução de Notificação 

 Declínio de Competência 

 Encerramento de Secundário ou Incidental 

 Esteja bloqueado por algum usuário. 

Se a juntada automática da petição e contestação eletrônica não for realizada, o 

documento será incluído no local virtual “AGUPT – Aguardando Juntada de Petição”.  Neste 

caso, poderá ser feita a juntada manualmente na tela de Andamento Individual. 

Se o andamento for fechado durante o dia, no período entre 00h20min (meia noite e 

vinte minutos) e 06h00min (seis horas da manhã), o sistema juntará, automaticamente ao 

processo eletrônico, os documentos que estiverem no local virtual “AGUPT – Aguardando 

Juntada de Petição”, considerando as regras de encarte automático.  

 

Figura 4 - Tela de local virtual Aguardando Juntada de Petição. 
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3.1 Aviso de Juntada de Contestação 

Caso a juntada seja de contestação e o tipo de andamento “1 – Conclusão ao Juiz”, “19 

– Conclusão ao Juiz Vinculado” ou “49 – Conclusão ao Juiz Tabelar”, o sistema exibirá a 

mensagem: “Existe preliminar de contestação do(s) tipo(s) [lista dos tipos de preliminares 

informados ]”. O aviso continuará aparecendo até que uma sentença seja lançada no 

processo. 

 

Figura 5 – Mensagem de aviso quanto a existência de contestação. 
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Se não for informado tipo de contestação será exibido a seguinte mensagem: “Existe 

preliminar de contestação.”. 

 

Figura 6 – Mensagem de aviso quanto a existência de contestação. 
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3.2 Aviso de Juntada de Petição 

Caso a juntada seja de petição e for selecionado o tipo de andamento “1 – Conclusão ao 

Juiz”, “19 – Conclusão ao Juiz Vinculado” ou “49 – Conclusão ao Juiz Tabelar”, o sistema 

exibirá a mensagem: “Existe petição do(s) Tipo(s) [lista dos tipos de petição informados]”. 

O aviso continuará aparecendo até que uma sentença seja lançada no processo. 

 

Figura 7 -Existe petição do(s) Tipo(s) [lista dos tipos de petição informados]. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Informamos que nos processos em que já existir sentença 

devidaente lançada no sistema, esta mensagem não será exibida. 
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